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Artigo 63.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas reverte integralmente para o Muni-
cípio de Penafiel.

CAPÍTULO VII
Reclamações

Artigo 64.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante a Entidade Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou 
dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de 
reclamações onde os utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações, a Entidade Gestora disponibi-
liza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações que não 
impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, designa-
damente através do seu sítio na Internet, ou seja, no Portal do Cidadão.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 
22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

CAPÍTULO VIII
Disposições finais

Artigo 65.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 66.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

Artigo 67.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado o Regulamento Municipal sobre Resíduos urbanos e Higiene 
Pública do Município de Penafiel anteriormente aprovado.

Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente Regula-
mento de Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos, que vai ser publicada 
no Diário da República.

23 de setembro de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Antonino de Sousa, Dr.

208983058 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO CASTELO

Aviso n.º 11535/2015

Procedimento Concursal para constituição de bolsa de recruta-
mento de Assistente Operacional (Fiel de Armazém) em Regime 
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por Tempo Inde-
terminado.

No seguimento do procedimento concursal, publicado no Diário da 
República 2.ª série n.º 28, de 10 de fevereiro, na BEP Bolsa de Emprego 
Público, sob o n.º OE201502/0188 e no Jornal “Jornal de Notícias” de 
11 de fevereiro, todos do ano de 2015, para os efeitos consignados no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
a Lista definitiva dos candidatos Admitidos e Excluídos, assim como, a 
data da prova de conhecimentos, do procedimento concursal em epígrafe, 
afixada na Secção de Administração de Pessoal da Câmara Municipal 
de Viana do Castelo e publicitada na página eletrónica desta Autarquia 
em www.cm -viana -castelo.pt

24 de setembro de 2015. — A Vereadora da Área de Recursos Hu-
manos, Ana Margarida Ferreira da Silva.
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 MUNICÍPIO DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.º 11536/2015

Designação, em comissão de serviço, no cargo de Diretora
do Departamento Municipal de Educação e Cultura

O procedimento de recrutamento e seleção com vista ao provimento do 
cargo de Diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura, foi 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 85 e na Bolsa de Emprego 
Público, em 2014/05/05 e no Jornal Diário de Notícias, em 2014/05/09.

Na sequência do processo de seleção e de acordo com a ata do júri, a 
escolha efetuada, nos termos do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
aplicada à administração local pela Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, 
recaiu na candidata Maria de Fátima Palmela de Faria Roque, pelo facto 
de satisfazer os requisitos definidos para o cargo e por possuir perfil 
adequado para o desempenho do mesmo.

Nos termos do disposto no n.º 9 do já referido artigo 21.º, a candidata 
foi designada, por despacho do Sr. Presidente exarado em 2015/06/01, em 
regime de comissão de serviço, pelo período de três anos, renovável por 
iguais períodos de tempo, para o exercício do cargo de Direção Intermédia 
de 1.º Grau — Diretor do Departamento Municipal de Educação e Cultura.

O presente despacho produz efeitos a 01 de junho de 2015.
Anexa -se nota relativa ao currículo académico e profissional da de-

signada:
Nome: Maria de Fátima Palmela de Faria Roque
Naturalidade: S. Sebastião da Pedreira — Lisboa
Data de Nascimento: 31/12/1964
Habilitações Académicas:
Licenciatura em Comunicação Social, concluída em 1990, na Facul-

dade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

Experiência Profissional:
Em 16 de dezembro de 2013 — Designada, em regime de substituição 

para o cargo de Diretora do Departamento Municipal de Educação e Cultura;
A 01 de agosto de 2013 — Designada, em regime de substituição, 

para o cargo de Chefe da Divisão Municipal de Cultura, Turismo, Pa-
trimónio e Museus;

A 01 de janeiro de 2009 — Aplicação do Novo Regime de Vincula-
ção de Carreiras e de Remunerações dos Trabalhadores que Exercem 
Funções Públicas, Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, transitou para 
a carreira Técnica Superior.

Em 05 de janeiro de 2005 — Nomeada definitivamente na categoria de 
Assessor Principal da carreira Técnica Superior de Comunicação Social;

No período compreendido entre 03 de março de 1997 e 19 de julho de 
2007, exerceu funções dirigentes no cargo de Chefe da Divisão Municipal 
do Gabinete de Gestão de Informação e Relações Públicas;

Em 14 de julho de 1992 — Ingressou no quadro de pessoal desta 
Autarquia na carreira Técnica Superior de Comunicação Social.

Formação profissional:
Pós -graduação à distância na área da Cultura Portuguesa Contempo-

rânea, na Universidade Aberta;
Estudos Avançados em Estudos Portugueses, Especialidade Estudos 

de Literatura;
Frequência de diversas ações de formação e workshop sobre Admi-

nistração Pública, entre as quais: Protocolo Autárquico, O Poder da 
Comunicação Oral, Relações Públicas e Protocolo, Sensibilização do 
POCAL, I convenção dos Diretores e Profissionais de Comunicação, 
Informação e Relações Públicas, Marketing e Imagem nos Organismos 
Públicos, Relacionamento entre Autarquias e Imprensa, Gestão Estraté-
gica da avaliação de desempenho (SIADAP).

17 de setembro de 2015. — Por delegação de competências do Presi-
dente da Câmara, o Diretor do Departamento de Gestão Administrativa, 
Financeira e Jurídica, em regime de substituição, Dr. Fernando Paulo 
Serra Barreiros.
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 MUNICÍPIO DE VILA REAL

Aviso n.º 11537/2015

Operações de Reabilitação Urbana

Abertura do período de discussão pública
Rui Jorge Cordeiro Gonçalves dos Santos, Presidente da Câmara 

Municipal de Vila Real, torna público, nos termos previstos no n.º 4 
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